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art. 1º. designar o sUb teN bM Márcio alberto carvalHo da silva 
Mf: 5398134/1, como fiscal do contrato nº 05/2021, celebrado com a em-
presa g7 coMÉrcio de aliMeNtos eirelli, cNPj nº 32.256.392/0001-
40, cujo objeto é aquisição de kits emergenciais (cesta básica), para 
acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 
8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 
2013.
art. 2º. designar a 3° sgt bM igor de liMa batista Mf: 54185324/1, 
como fiscal suplente do referido instrumento contratual, que assumirá to-
das as atribuições do fiscal titular nos seus impedimentos e afastamentos, 
gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme 
art. 66, 67, 70-a,70-b, 70-c e 71 da lei estadual n° 5.251/1985 (estatuto 
dos Policiais militares da PMPa) e regulamento do cbMPa.
art. 3º. o fiscal do instrumento contratual será o responsável por sua per-
feita execução, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados 
mediante termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 
da lei nº 8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do instrumento contratual que informe a 
diretoria de apoio logístico do cbMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e 
oito horas), qualquer afastamento que o impossibilite em dar continuidade 
nos trabalhos inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º. determinar ao fiscal que remeta até o 5º (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cbMPa.
art. 6º. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
HaYMaN aPolo goMes de soUza - cel qobM
comandante-geral do cbMPa e coordenador estadual de defesa civil

Protocolo: 637054
PoRtARiA Nº 038/iN/coNGêNERE 12 DE MARço DE 2021.
o comandante-geral do corpo de bombeiros Militar do Pará e coordenador 
estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4° e 10° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
resolve:
art. 1º. designar o teN qoabM ivo dos saNtos fraNco Mf: 5623677/1, 
como gestor de contas Públicas, cujas as empresas são: coMPaNHia 
de saNeaMeNto do Pará, cNPj nº 04.945.341/0001-90, eqUatorial 
Pará distribUidora de eNergia s.a, cNPj n° 34.847.236/0001-80 e 
serviÇo aUtôNoMo de ágUa e esgoto de ParaUaPebas, cNPj n° 
14.031.756/0001-02 para acompanhar e fiscalizar sua execução em obe-
diência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 
870, de 04 de outubro de 2013 e a lei complementar Nº 101, de 4 de 
maio de 2000.
art. 2º. designar o sUb teN bM rr fraNcisco das cHagas carvalHo 
filHo, Mf: 5037433, como gestor suplente que assumirá todas as atri-
buições do gestor titular nos seus impedimentos e afastamentos, gozo de 
férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66, 67, 
70-a,70-b, 70-c e 71 da lei estadual n° 5.251/1985 (estatuto dos Policiais 
militares da PMPa) e regulamento do cbMPa.
art. 3º. o gestor das contas Públicas será o responsável por sua perfeita 
execução, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados me-
diante termo de recebimento circunstanciado, conforme lei complementar 
Nº 101, de 4 de maio de 2000.
art. 4º. determinar ao gestor de contas Públicas que informe a diretoria 
de apoio logístico do cbMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito 
horas), qualquer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos 
trabalhos inerentes à fiscalização das contas.
art. 5º. determinar ao gestor que remeta até o 5º (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento das contas Públicas à diretoria de 
apoio logístico do cbMPa.
art. 6º. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo goMes de soUza - cel qobM
comandante-geral do cbMPa e coordenador estadual de defesa civil

Protocolo: 637058

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº. 021/DiÁRiA/cEDEc, DE 16 DE MARço DE 2021.
o coordenador adjunto estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e Portaria N° 039 de 26 de 
janeiro de 2021 – cbMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.473 
de 28 de janeiro de 2021.
resolve:
art. 1º – conceder diárias aos militares: cb qbM eliseU borges caval-
caNte, cb qbM Marilia leÃo da costa PaNtoja e cb qbM silvaNeide 
da silva serrÃo, 04(quatro) diárias de alimentação e 03 (três) diárias 
de pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 2.658,60 (dois 
Mil, seisceNtos e ciNqUeNta e oito reais e sesseNta ceNtavos), 
por terem seguido viagem de belém-Pa para o município de Pacajá-Pa, na 
região de integração do xingu e com diárias do grupo b, conforme descrito 
em planilha em anexo, no período de 10 a 13 de março de 2021, a serviço 
da coordenadoria estadual de defesa civil.
art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
regiNaldo PiNHeiro dos saNtos – cel qobM
coordenador adjunto estadual de defesa civil

Protocolo: 637186
PoRtARiA Nº. 020/DiÁRiA/cEDEc, DE 15 DE MARço DE 2021.
o coordenador adjunto estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 

estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e Portaria N° 039 de 26 de 
Janeiro de 2021 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.473 
de 28 de janeiro de 2021.
resolve:
art. 1º – conceder diárias aos militares: sUb teN qbM joel de jesUs 
da silva e cb qbM HeYder valderi de oliveira saNtos, 04(quatro) 
diárias de alimentação e 03 (três) diárias de pousada para cada, perfazen-
do um valor total de r$ 1.809,36 (UM Mil, oitoceNtos e Nove reais 
e triNta e seis ceNtavos), por terem seguido viagem de redenção-Pa 
para o município de são félix do xingu-Pa, na região de integração do 
araguaia e com diárias do grupo b, conforme descrito em planilha em ane-
xo, no período de 04 a 07 de março de 2021, a serviço da coordenadoria 
estadual de defesa civil.
art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
regiNaldo PiNHeiro dos saNtos – cel qobM
coordenador adjunto estadual de defesa civil

Protocolo: 637179

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

AviSo
AQuiSiçÕES DE LivRoS DE coNtEúDo JuRíDico
o corpo de bombeiros Militar do Pará informa que pretende adquirir o 
material abaixo relacionado:
item  Especificação dos Livros qtd.
01 curso de direito Processual civil – volume 1 – autor: fredie didier jr. ed: juspodivm 01

02 licitações, contratos e convênios – incluindo a modalidade de pregão, o registro de preços e a contratação 
de publicidade – autor: benedicto de tolosa filho. ed: juruá 01

03
comentários ao código Penal Militar – Parte geral: artigos 1° a 135° - Parte especial: artigos 136 a 410: 
comentários, doutrina, jurisprudência – juruá docs: texto on-line + banco de dados – autor: jorge césar 

de assis. ed: juruá
01

04 estatuto dos Militares comentado: lei 6.880, de 09 de dezembro de 1980 – autor: jorge césar de assis. 
ed: juruá 01

05 curso de direito constitucional contemporâneo – 9° ed. 2020: os conceitos fundamentais e a construção 
do Novo Modelo – autor: luís roberto barroso. ed: saraiva 01

06 súmulas do stf e stj: anotadas e organizadas por assunto – autor: Márcio andré lopes cavalcante. ed: 
juspodivm 01

07 licitações e contratos administrativos – teoria e Prática –
autor: rafael carvalho rezende oliveira. ed: forense 01

09
Nulidades no Processo administrativo disciplinar: À luz das teorias gerais do Processo e do ato administra-

tivo – de acordo com o Novo cPc – autor: sandro lucio dezan. ed: juruá 01

10 direito administrativo Militar. teoria e Prática –
autor: Paulo tadeu rodrigues rosa. ed: líder 01

11 deserção: Um estudo Minucioso sobre o crime Militar Por excelência – autor: jorge cesar de assis. ed: 
juruá 01

12 código de Processo Penal Militar comentado – autor: guilherme de souza Nucci. ed: forense 01
13 Parcerias na administração Pública – autor: Maria sylvia zanella di Pietro. ed: forense 01

15 curso de direito disciplinar Militar: da simples transgressão ao Processo administrativo – autor: jorge 
césar de assis. ed: juruá 01

16 Manual de direito administrativo – autor: josé dos santos carvalho filho. ed: atlas 01

as empresas interessadas em formalizar contrato deverão enviar suas 
propostas orçamentárias para o email: subdalcbmpa@gmail.com. informo 
ainda que as referidas propostas deverão conter as seguintes informações: 
1. ser endereçada ao cbMPa, no seguinte endereço: av. júlio césar, 3000 
– val-de-cans – belém-Pa, ceP: 66.615-055; 2. conter nome e cNPj de 
empresa; 3. conter data de emissão; 4. conter data de validade (ideal 
que seja 60 dias); 5. conter assinatura do representante responsável pela 
empresa.
HaYMaN aPolo goMes de soUza – cel qobM
coMaNdaNte geral do cbMPa e coordeNador estadUal de defesa 
civil

Protocolo: 637157

.

.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº: 00334/2021 - DGPc/oD/DRf 
DE 12 de Março de 2021.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2021/275066, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Parago-
MINAS, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 15/03/2021 
a 21/03/2021;

1. MPc valber rodrigUes fiel - Mat: 5656761
(grUPo: b, valor: r$ 237.38, qtd: 6, total: r$ 1,424.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rjU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,424.28 ( UM Mil, qUatroceNtos e viNte e qUatro reais 
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